
ESTADO DE SERGIPE
MUNIC|PIO DE PACATUBA

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N' 12I2O23.SRP

ATA DE REGISTRO DE PREÇO no 0412024

OBJETO: Sistema de Registro de Preços para Aquisição futura e parcelada
de Eletroeletrônicos e moveis, destinados a atender à demanda do Fundo
Municipal de Assistência Social e Seus participes.

1. DO OBJETO

I.l. A presente Ata tem por obleto o Sistema de Registro de Preços
para Aquisição futura e parcelada de Eletroeletrônicos e moveis,
destinados a atender à demanda do Fundo Municipal de Assistência
Social e Seus participes., conforme especificações e exigências
estabelecidas no anexo I do Edital do Pregão Eletrônico SRP n" 1212023 e
Anexo I desta Ata de Registro de Preços;

2. DA VTNGULAçÃO AO EDITAL

2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do pregão
Eletrônico para Registro de Preços n" 1212023 e seus Anexos, o qual e parte
integrante e complementar, vinculando-se, ainda, a proposta do Fornecedor
Registrado.

3. DA VIGÊNCh DA ATA @-

Aos 04 dias do mês de Abril do ano de 2024, O FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCN SOCIAL DE PACATUBA, iNSCritO NO CNPJ SOb NO

14.797.77010001-11, com sede à Praça 31 de março, 39, - Centro - PACATUBA

- Sergipe, neste ato representada pela sua Gestora, SÉ. FAUSTILENE MELO
SANTOS, brasileira, maior, residente e domiciliada nesta Cidade, doravante
denominado simplesmente ORGAO GERENCIADOR, tendo o FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE e a PREFEITURA MUNICIPAL como órgão
participante e a empresa REDNOV FERRAMENTAS LTDA, inscrita no CNPJ
sob o nr.45.769.285/0001-68, com sede Rua Berta Mette, no '149, ltoupavazinha,
Blumenau/SC, CEP:89066-530, neste ato, representada pelo Sr. LENILSO LUIS
DA SILVA, (brasileiro), (solteiro), (empresário), portador da Cédula de identidade
RG4087617- SSP/ SC, inscrito no CPF/MF sob o no 049.366.759-89, residente
e domiciliado na Rua Berta Mette, no 149, ltoupavazinha, Blumenau/SC,
CEP:89066-530, e, daqui por diante, denominada simplesmente FORNECEDOR
REGISTRADO, resolvem na forma da pela Lei Federal no 10.520, de 1 7 de julho
de2002, e suas alterações e, subsidiariamente, pela Lei Federal n'8.666, de 21
de junho de 1993, e alterações posteriores, firmar a presente ATA DE
REGISTRO DE PREçOS, cuja minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica
do Município, que emitiu seu parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38
da Lei no 8.666, de '1993, mediante as seguintes condições:
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3.í. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a
contar da data de sua assinatura.

4. DO PREÇO

4.1. Os preços registrados são R$ 7.254,50 (SETE MIL DUZENTOS E

GINQUENTA E QUATRO REAIS E CINQUENTA CENTAVOS ), conforme
Anexo l.

4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de
eventual reduÇão daqueles existentes no mercado, cabendo ao Órgão
Gerenciador convocar os Fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.2.1 Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Órgão
Gerenciador poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, uma vez
frustrada a negociação e convocar os demais fornecedores visando a igual
oportunidade de negociação.

4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços nâo
serão reajustados para maior, ressalvada a superveniência de normas federais
aplicáveis a espécie.

4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do fornecedor detentor da Ata
e a pesquisa de mercado efetuada pelo Órgão Gerenciador a época da abertura
da proposta, bem como eventuais descontos por ela concedidos serão sempre
mantidos, inclusive se houver prorrogação da validade da Ata de Registro de
Preços.

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGTSTRADOS

5.1. O Orgão Gerenciador adotara a pratica de todos os atos necessários ao
controle e administração da presente Ata.

6. DO CANCELAMENTO DO REGTSTRO DE PREçOS

6.1. A empresa registrada terá o seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem

superiores aos praticados no mercado;
c) houver razoes de interesse público.

6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o
contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da Secretária
Municipal de Ação Social de PACATUBA - Sergipe.



(ffi
ESTADO DE SERGIPE

MUNICíPIO DE PACATUBA

7.1. A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada
na lmprensa Oficial, na forma prevista no Art. 't5 § 20 da Lei n'8.666/93, ate o
quinto dia útil do mês subseqüente ao de sua assinatura.

8. DAS OBRTGAçÕES DO ÓRGÂO GERENCTADOR

8.1 . São obrigações do órgão gerenciador

| - gerenciar a Ata de Registro de Preços:
ll - prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias,

bem como atestar as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas;
lll- emitir pareceres sobre atos relativos a execução da ata, em especial,

quanto ao acompanhamento e fiscalização do fornecimento, a exigência de
condições estabelecidas no Edital e a proposta de aplicação de sançôes;

lV - assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata,
no instrumento convocatório e seus anexos;

V - assegurar-se de que os preços regiskados são os mais vantajosos
para a Administração, por meio de estudo comparativo dos preços praticados
pelo mercado;

Vl - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos
preços registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do
pactuado na Ata de Registro de Preços;

Vll - fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo fornecedor
Registrado;

Vlll - a fiscalizaçâo exercida peb Órgão Gerenciador não excluirá ou
reduzira a responsabilidade do fornecedor Registrado pela completa e perfeita
execução dos fornecimento.

VIX- Designar servidor municipal para proceder no recebimento dos
materiais;
X- Rejeitar os materiais que não atendam aos requisitos constantes

no item 6;
Xl- Efetuar os pagamentos devidos observadas as condições

estabelecidas na Ata;
Xll- Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que

os preços registrados permanecem compatíveis com os praticados
no mercado.

9. DAS OBRTGAçÔES DO FORNECEDOR REGTSTRADO

6.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução,
decorrentes de caso fortuito ou de forca maior devidamente comprovados.

7. OA DTVULGAçÂO DO EXTRATO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS



9.1. São obrigações do fornecedor registrado:

a) l- Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, as
exigências de habilitação ou condições determinadas no procedimento da
licitação que dará origem à mesma, sob pena de sua rescisão e aplicação
das penalidades ora previstas;

b) Fornecer o produto conforme especificação marca modelo e preço
registrados e na forma prevista;

c) Substituir às suas expensas, qualquer material entregue em desacordo
com as especificaçoes exigidas e padrões de qualidade exigidos, com
defeito, vício ou que vier a apresentar problema quanto ao seu uso dentro
do período de garantia;

d) Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigaçôes e tributos
decorrentes do fornecimento, inclusive as de natureza trabalhista,
devendo, quando solicitado, fornecer ao FMAS comprovante de quitação
com os órgãos competentes;

e) Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e
federais, decorrentes de faltas por ela cometidas durante o fornecimento;

f) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao FMAS e/ou a
terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento,
nâo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo FMS;

g) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto firmado com O
FMAS, sem prévia e expressa anuência.

h) Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou
parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa
anuência do FMAS.

i)
j) Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito

fornecimento, de forma plena e satisfatória, sem ônus adicionais de
qualquer natureza ao Administração Pública;

k) Responsabilizarem-se por todas as despesas, obrigações e tributos
decorrentes do fornecimento, inclusive as de natureza trabalhista,
devendo, quando solicitado, fornecer a Administração Pública
comprovante de quitação com os órgãos competentes;

l) Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer
outros Termos de Autorização que se façam necessários à execução do
fornecimento;

m) Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou
parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa
anuência da Secretaria.

1. DA GARANTIA E PRAZO DE ENTREGA
. Os produtos deverão ter garantia mínima de 12 meses.
o A Assistência técnica deverá está localizada no Estado de Sergipe.

ESTADO DE SERGIPE
MUNIC|PIO DE PACATUBA
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O prazo de entrega será de 15 dias após o recebimento do Ordem de
fornecimento.

11. DAS PENALIDADES

a) Se a Adjudicatária, dentro do prazo de convocação, não receber a

Ordem de fornecimento, recusar-se a fornecer o objeto licitado, apresentar
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da
execução do seu objeto, náo mantiver a proposta, comportar-se de modo
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a

Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas
previstas neste lnstrumento e demais cominações legais;

b) Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, erros de
execução, mora no fornecimento e instalação, a empresa registrada, as
seguintes sanções:

l) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas
corrigíveis,

ll) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso
injustificado na instalação, sobre o valor registrado em atraso;

lll) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo náo
fornecimento do objeto deste Pregão, calculada sobre o valor remanescente do
Registro;

lV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo

descumprimento de qualquer clausula ou obrigação prevista neste Edital e não
discriminado nos incisos anteriores, sobre o valor registrado em
descumprimento, contada da comunicação do órgâo gerenciador (via internet,
fax, correio ou outro), até cessar a inadimplência;

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de
contratar com o Fundo de Assistência Social de PACATUBA;

Vl) declaraçáo de inidoneidade para licitar e contratar com a

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.

Vll) após o 20o (vigesimo) dia de inadimplência, a Administração terá
direito de recusar a execução, de acordo com sua conveniência e oportunidade,
comunicando a adjudicatária a perda de interesse no recebimento da nota
fiscal/fatura para pagamento do objeto deste Edital, sem prejuízo da aplicação
das penalidades previstas neste lnstrumento.

Vlll) a inadimplência da empresa registrada, independentemente do
transcurso do prazo estipulado na alÍnea anterior, em quaisquer dos casos,
observado o interesse do órgâo gerenciador e a conclusão dos procedimentos
administrativos pertinentes, poderá implicar a imediata rescisão ou
cancelamento desta ata, com a aplicação das penalidades cabíveis;

lX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, o ÓnOÃO
GERENCIADOR poderá contratar o rêmanescente mediante dispensa de
licitação, com fulcro no arl. 24, Xl, da Lei Federal no 8.666/93, observada a

@-
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ordem de classificação da licitação e as mesmas condições oferecidas pela
licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para fornecimento ora
registrados;

X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo
administrativo, poderão elas serem compensadas pelo Departamento Financeiro
do órgão gerenciador, por ocasião do pagamento dos valores devidos, nos
termos dos Arts. 368 a 380 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código
Civil);

Xl) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou,
inexistindo pagamento vincendo a ser realizado pelo ÓRcÃO GERENCIADOR,
ou, ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a compensação de valores, a
ADJUDICATÁR|A será notificada a recolher aos cofres do Erário a importância
remanescente das multas aplicadas, no prazo ÀIáximo de 10 (dez) dias, contado
da data do recebimento, pela ADJUDICATARIA, do comunicado formal da
decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções
legais cabíveis.

Xll) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente,
ou náo, de acordo com a gravidade da infração;
Xlll) O valor Máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a

1O%(dez por cento) do valor registrado;
XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos

ocasionados por motivo de forca maior ou caso fortuito.
XV A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser

recolhida no prazo Máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será
cobrada judicialmente.

XVI) As sanções previstas nesta CLAUSULA são autônomas e a

aplicação de uma não exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras
sanções previstas na Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas
alterações.

XVll As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do
direito de defesa, após notificação endereçada à ADJUDICATARIA,
assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) úteis para manifestação e posterior
decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.

12. DA FTSCALTZAçÃO

A Gestão da Ata ficará a cargo da Servidor Henrique Alves Santos, de acordo
com art. 67 §§ 1" e 20, da Lei 8.666/93;

Serão designados fiscais, os servidores municipais:

. Leidiane Silva Santos - FMAS

. Eribaldo Bispo Filho - FMS. Laerte Bispo Patrício - PMP

@___-
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13. DO ÓRGÃO GERENCIADOR DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS

O Fundo Municipal de Assistência Social é o órgão gerenciador da ata de registro
de preços e deverá:

a) Assinar a ata de registro de preços;
b) Autorizar as adesões de órgãos e entidades de outras esferas

governamentais, quando couber.

7. DOS PARTICIPES
Serão participes desta Ata: Fundo Municipal de Saúde e a Prefeitura
Mun icipal.

15. DA PUBLTCAçÂO
í 5.1. A publicaÉo do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada
na lmprensa Oficial, na forma prevista no Art. 15 § 2" da Lei n" 8.666/93, até o
quinto dia útil do mês subseqüente ao de sua assinatura

'r6. DAS DTSPOSTçÔES GERATS
.Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor enquanto pendente de

liquidação qualquer débito referente à eventual irregularidade, inadimplência ou
penalidade;

.O preço do item registrado permanecerá irreajustável durante a vigência da
respectiva ARP.

17. DO FORO
17.1 . Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de
Registro de Preços será competente o foro da Comarca do Município de
PACATUBA, estado de Sergipe.

E para Íirmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi
lavrada a presente ata de registro de preços que, lida e achada conforme, e
assinada em 3 (três) vias, de igual teor e forma, pelos signatários deste
instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada um
via na Comissão permanente de Licitação deste Município.

PACATUBA/SE, 04 de Abril de 2024.

FUNDO MUNICIPAL DE NCIA SOCIAL DE PACATUBA
Órgáo gerenciador da ARP

FAUSTILENE MELO SANTOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

q_-
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MAR
SECRETARIO MUNICIPAL DE SAUDE

Órgão Participante
MANUEILA ÂIJ\IEIDA ldôh@F
MARÍINS :)#*
SOUZÀü7a2738507 *aàa rce.B

MANUELLA ALMEIDA MARTINS SOUZA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA

Órgão Participante
LENILSO LUIS DA assinàdo de rorna d,eirar po, . r Nr. so

LUlS OA SrLvA:0a93ó675989

SILVA:04936675989 o.dos:2024.04.0€r5:2r:i7 o3'oo'

REDNOV FERRAMENTAS LTDA
LENILSO LU]S DA SILVA

FORNECEDOR REGISTRADO

TESTEMUNHAS:
1-
Nome:
CPF:
.)

Nome:
CPF:

@.-



FUNDO MUNTCIPAL DE AçÃO
SOCIAL E DO TRABALHO DE

PACATUBA/SE

ATA DE REGTSTRO DE PREçO N'04
PREGÃO ELETRÔNIC O NO 1212023

PROCESSO LICITATÓRIO 1 2

LICIÍAN€T

No dia 04 ds Abíat dê 2024, no(a) FUIoo t u tctPAL OE AçÀO SOCIAL E DO TRABALHO DE PACATUBA/SÉ , inscÍiro(â) no CNPJ 14.797.770/0001-11, com §sde

à R ARNALOO GARCEZ n' 289 CEP 4997&00O - Pac€trrbe-SE neste ato legalm€nte rôpros€ntado por FAUSTILEI{E HELO SA}{TOS. ponedor do CPF n'
2762995353a. RESOLVE íê{tislreí preçps para êvontual aquisiÉo em íacê da apíêsenteÉo da(s) pÍoposta(s) da(s) empíesa(s) abâixo quafficâde(s):

Forn.cêdor:REDNOyFERRAMEI{TASLÍDA. CI{PJ:45.769.28í0001€8

R.pí.sêntánte: LENILSO LUIS DA SILVA

T.l.íonê: (47) 3057-3925

Emall: propostâs@rednov.com.bÍ

!Éndcreço: 
R EERTA METTE, 149 - ITOUPAVAZINHÀ, Blumenau - sc - 8906G530

Item: 6 Ouantidad.: 11.00 Unldâdê: UND f,arca: Ag.atto l{odelo: Agrátlo PÍcço Unlúrlo: RS 659,50 V.loí Íotal: R§7.21.50

D.ic.iÉo: FORNO DE MICROONDAS GRANDE 220V, capacidade Ínínima de 30 litros, máxirna de 45 lírost vottagom 110v/60h2; cor brancá; garantia

mínima de 01 ânoi classilScaÉo a lprog.ama nacionâl de conservaçáo d€ eneígia elétricâ (portaria inmatto/mdic n" 20 de 01/02/2006).

Total: RS 7.254,50

As espêcilicaçõ€s técnicâs constantes do procêsso em eplgraÍo, assim como lodes ss obngaçóês e condiçõ€s dêscÍitas na minuta da Ala de Rooistro de Preços e na

Proposta de PÍeços intogrem êsia ARP. indêpêndênteínsntô de transcriÉo.

A validade deslã Ale dê Rêgistro de Prêços é âté 0/V0t92025 , e conter do die 0/90412024 .

A prêsente Ata de Regastro c,e Preç6, aÉs lide ê achada conÍoímê, é assinadá pdas pgrtês.

E MELO SANIOS
GESTORA DO FMAST

,-rl
rahtlll'at-oo BlsP-ê7

SECRETAR IO-hofi ÍÚIFãf DE SAUD E

Ô.9âo Paítcipante

IIAT,IUELLA AL}IEIDA TIÂRTIIS AOUZA
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE PACATUBA

Ôrgão Perticipânt6

LEN|LSO LU|S DA ^,o,e&6múeírFtrN&
SILVA:04936675989 "*

REDt{OV FERRAI{ENÍAS LTDA,

r15.769.28í000í68


